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Conêede ).icença Daternidade a servidora uunicipal e dá
outlas prov1dênc1aa

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atr.ibuiÇÕes legais e de conformidadê com o lnciso
VI do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 7", XVIII da CF, Artigo
137 da LeL 1'729, de 26 de dezenbro de 1994 ê demais alteraÇÕes; Lei-
Complementar Nô. 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores a.IteraÇôes ê Lei
Complementar N" 080,/2011. de 07 de junho de 2011 e postêriores alteraÇÕes.

RE SOLVE :

Àrt. 1o Conceder LicenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal I{ÀRISÀ MERLINI, ocupante do cargo de
provimento efetivo de TÉCNICÀ EM ENFERMÀGEM, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, portadora da matrícula 5103, na Secretaria
Municipal dê Saúde, a partir de 13 de agosto de 2e24 até OB de fevereiro de
2025, devendo retornar ao trabafho em 09 de fevereiro de 2025.

Art. 2o Ficam revogadas
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